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LEI�MUNICIPAL�Nº�1.302,�DE�28�DE�NOVEMBRO�DE�2022�
�
ESTIMA� A� RECEITA� E� FIXA� A�
DESPESA� DO� MUNICÍPIO� DE�
SUMIDOURO� PARA� O�
EXERCÍCIO� FINANCEIRO� DE�
2023.�
�

A�Câmara�Municipal�de�Sumidouro�aprova�e�Eu�Sanciono�a�seguinte�Lei:�
�

Título�I�
�

DAS�DISPOSIÇÕES�COMUNS�
�
�
Art.�1º� Esta�Lei�estima�a�Receita�e�fixa�a�Despesa�do�Município�de�Sumidouro,�para�

o�exercício�financeiro�de�2023,�compreendendo:�
�

I� O� Orçamento� Fiscal,� referente� aos� Poderes� do� Município,� seus� fundos,�
órgãos�e�entidades�da�Administração�Pública�Municipal�direta�e�indireta;�

�
II� O�Orçamento�da�Seguridade�Social,�abrangendo�todas�as�entidades�e�órgãos�

da�Administração�direta�e�indireta�a�ele�vinculado;�
�

Título�II�
�

DOS�ORÇAMENTOS�FISCAL�E�DA�SEGURIDADE�SOCIAL�
�

Capítulo�I�
DA�ESTIMATIVA�DA�RECEITA�

Da�Receita�Total�
�
Art.�2º� A� Receita� Orçamentária,� a� preços� correntes� e� conforme� a� legislação�

tributária�vigente�é�estimada�em�R$�112.434.127,00�(cento�e�doze�milhões,�
quatrocentos�e� trinta�e�quatro�mil� e�cento�e�vinte� e�sete� reais),� desdobrada�
nos�seguintes�agregados:�

�
I� Orçamento� Fiscal,� em� R$� 62.973.989,40� (sessenta� e� dois� milhões,�

novecentos�e�setenta�e�três�mil,�novecentos�e�oitenta�e�nove�reais�e�quarenta�
centavos);�

�
II� Orçamento� da� Seguridade� Social,� em� R$� 49.460.137,60� (quarenta� e� nove�

milhões,� quatrocentos� e� sessenta�mil,� cento� e� trinta� e� sete� reais� e� sessenta�
centavos);�
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�
Art.�3º� As�receitas�são�estimadas�por�Categoria�Econômica,�segundo�a�origem�dos�

recursos,�conforme�o�disposto�no�Anexo�I.�
�
�
�
Art.�4º� A� Receita� será� realizada� com� base� no� produto� do� que� for� arrecadado,� na�

forma�da�legislação�em�vigor,�de�acordo�com�o�desdobramento�constante�do�
Anexo�II.�

�
Capítulo�II�

DA�FIXAÇÃO�DA�DESPESA�
Da�Despesa�Total�

�
Art.�5º� A� Despesa� Orçamentária,� no� mesmo� valor� da� Receita� Orçamentária,� é�

fixada�em�R$�112.434.127,00�(cento�e�doze�milhões,�quatrocentos�e�trinta�e�
quatro�mil�e�cento�e�vinte�e�sete�reais),�desdobrada�nos�grupos�de�despesa,�
em� conformidade� com� as� Portarias� e� Manual� Técnico� Orçamentário,�
apresentando�os�seguintes�agregados:�

�
I� Orçamento� Fiscal,� em� R$� 62.973.989,40� (sessenta� e� dois� milhões,�

novecentos�e�setenta�e�três�mil,�novecentos�e�oitenta�e�nove�reais�e�quarenta�
centavos);�

�
II� Orçamento� da� Seguridade� Social,� em�R$� 49.460.137,60� (quarenta� e� nove�

milhões,� quatrocentos� e� sessenta�mil,� cento� e� trinta� e� sete� reais� e� sessenta�
centavos);�

�
Art.�6º� Estão� plenamente� assegurados� recursos� para� os� investimentos� em� fase� de�

execução,� em� conformidade� com� a� Lei� de� Diretrizes� Orçamentárias,� que�
dispõe�sobre�as�diretrizes�orçamentárias�para�o�exercício�de�2023.�

�
Capítulo�III�

DA�DISTRIBUIÇÃO�DA�DESPESA�POR�ÓRGÁO�
�
Art.�7º� A�Despesa�Total,� fixada� por� Função,� Poderes� e�Órgãos,� está� definida� nos�

Anexos�III�e�IV�desta�Lei.�
�

Capítulo�IV�
DA�AUTORIZAÇÃO�PARA�ABERTURA�DE�CRÉDITO�

�
Art.�8º� Fica�o�Poder�Executivo,�respeitadas�as�demais�prescrições�constitucionais�e�

nos� termos� da� Lei� nº.� 4.320/64� autorizado� a� abrir� créditos� adicionais�
suplementares� até�o�valor�correspondente�a�50�%�(cinquenta�por�cento)�do�
Orçamento� Fiscal� e� da� Seguridade� Social,� com� a� finalidade� de� incorporar�
valores� às� dotações� que� se� tornarem� insuficientes� ou� que� excedam� as�
previsões� constantes� desta� Lei,� criando� elementos� de� despesa� e�
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detalhamentos� quando� necessários,� mediante� a� utilização� de� recursos�
provenientes�de:�

�
I� Anulação�parcial�ou�total�de�dotações;�
�
II� Incorporação� de� superávit� e/ou� saldo� financeiro� disponível� do� exercício�

anterior,�efetivamente�apurados�em�balanço;�
�
III� Excesso�de�arrecadação�em�bases�constantes.�

�
�
�
§�Único� Incluem-se�na�base�de�cálculo�do�limite�a�que�se�refere�o�caput�deste�artigo,�

os�valores�correspondentes�à�amortização�e�encargos�da�dívida�e�às�despesas�
financiadas�com�operações�de�crédito�contratadas.�

�
Título�III�

DAS�DISPOSIÇÕES�GERAIS�
�
Art.�9º� A� utilização� das� dotações� com� origem� de� recursos� em� convênios� fica�

condicionada�à�celebração�dos�instrumentos.�
�

Título�IV�
DAS�DISPOSIÇÕES�FINAIS�

Capítulo�Único�
�
Art.�10� O�Prefeito,� no� âmbito� do�Poder�Executivo,�poderá� adotar�parâmetros� para�

utilização� das� dotações,� de� forma� a� compatibilizar� as� despesas� à� efetiva�
realização� das� receitas� para� garantir� as� metas� de� resultado� primário,�
conforme�a�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias.�

�
Art.�11� O� Poder�Executivo� no� prazo� de� 30� (trinta)� dias� após� a� publicação� da� Lei�

Orçamentária,� divulgará� por� unidade� orçamentária� para� cada� órgão,� que�
integram�o�orçamento�de�que� trata�esta�Lei,�o�Quadro�de�Detalhamento�da�
Despesa,� especificando� para� cada� categoria� de� programação,� os� elementos�
de�despesas�e�os�respectivos�desdobramentos.�

�
Art.�12� Para�o�orçamento�de�2023,�ficará�o�Poder�Executivo�obrigado�a�abrir�crédito�

suplementar�em�favor�do�Poder�Legislativo,�no�prazo�improrrogável�de�até�
30�dias,�contados�da�divulgação�das�diferenças�correspondentes�ao�eventual�
excesso� de� arrecadação� em� relação� à� previsão� da� Receita� tributária� e� das�
transferências�previstas�no�§�5º�do�art.�153�e�nos�arts.�158�e�159�da�CF�e�das�
constantes� do� voto� proferido� no� processo� TCE/RJ� nº.� 210.512-9/04,�
efetivamente� realizadas� de� 1º� de� janeiro� de� 2022� até� 31� de� dezembro� de�
2022,�de�modo�a�alcançar�até�o�final�do�exercício�de�2023,�o�limite�de�7%�
(sete� por� cento)�do� valor� previsto� no� art.� 29-A,� inciso� IV,� da� constituição�
Federal.�

27/12/2022 Ano II | Edição  Extra nº416 | Certificado por Prefeitura Municipal de Sumidouro - RJ 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

11/54



Município de Sumidouro - RJ
http://sumidouro.rj.gov.br |  R. Alfredo Chaves, 39 - Centro, Sumidouro-RJ | Tel.: (22) 2531-1128

ESTADO�DO�RIO�DE�JANEIRO�������������������������������������������������������������������������������
PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�SUMIDOURO�������������������������������������������������������������������������
GABINETE�DO�PREFEITO�

www.sumidouro.rj.gov.br�
�

=====================================================�

===========================================================================================�����
Rua�Alfredo�Chaves,�39�–�Centro�–�Sumidouro�–�RJ.�CEP�28637-000��-��CNPJ�32.165.706/0001-08�

Tele�fax:�22�–�25311128������-������E-mail:�gabinete2017@sumidouro.rj.gov.br�
�

�
Art.�13� Em�conformidade�com�o�disposto�nos�artigos�11�e�13�da�Lei�Complementar�

n.º�101/00,�o�Município�deverá�apresentar�em�até�30�(trinta)�dias�da�data�da�
publicação� deste�Orçamento,� juntamente� com� o� desdobramento� das�metas�
bimestrais�de�arrecadação�e�o�cronograma�mensal�de�desembolsos�na�forma�
descrita� no� artigo� 8º� do� referido� diploma� legal,� as�medidas� de� combate� à�
evasão�e�sonegação�fiscal.�

�
Art.�14� Esta�Lei�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�publicação,�com�efeitos�a�partir�de�

1º�de�janeiro�de�2023,�revogadas�as�disposições�em�contrário.�
�
�

Sumidouro,�28�de�novembro�de�2022.�
�
�

Eliésio�Peres�da�Silva�
Prefeito�Municipal�

�
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PROJEÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS (2023)
RECEITAS ESTIMADAS 2023

Município de Sumidouro

Página 1 deEstado do Rio de Janeiro

TABELA I

 6

ANO 2023

Receitas Correntes. 111.598.182,91

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.896.855,00

  Impostos 6.608.880,00

   Impostos sobre o Patrimônio 945.053,00

    Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 718.558,00

      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 585.063,00

      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multa e Juros de
Mora

4.105,00

      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 93.955,00

      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa -
Multas e Juros de Mora de Dívida Ativa

35.435,00

    Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis

226.495,00

      Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Principal

226.195,00

      Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Multa e Juros de Mora

100,00

      Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Dívida Ativa

100,00

      Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora de Dívida Ativa

100,00

   Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 3.631.818,00

    Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 3.631.818,00

     Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 3.631.818,00

      Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 3.631.818,00

   Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 2.012.920,00

    Impostos sobre Serviços 2.012.920,00

     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 2.012.920,00

      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 1.903.151,00

      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multa e Juros de Mora 8.055,00

      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 88.531,00

      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e
Juros de Mora de Dívida Ativa

13.183,00

   Outros Impostos 19.089,00

    Outros Impostos 19.089,00

      Outros Impostos - Multa e Juros de Mora 696,00

      Outros Impostos - Dívida Ativa 18.193,00

      Outros Impostos - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora de Dívida Ativa 200,00

  Taxas 287.375,00

   Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 81.990,00

    Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 81.990,00

      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 81.990,00

   Taxas pela Prestação de Serviços 205.385,00

    Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 205.385,00

      Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 205.385,00

  Contribuição de Melhoria 600,00

   Contribuição de Melhoria 600,00

    Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de Água Potável e Esgoto Sanitário
200,00

      Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de Água Potável e Esgoto
Sanitário - Principal

200,00

    Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 200,00

      Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 200,00

    Outras Contribuições de Melhoria 200,00

      Outras Contribuições de Melhoria - Principal 200,00

 Contribuições 4.401.705,00

  Contribuições Sociais 4.040.100,00

   Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 4.039.900,00
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TABELA I

 6

ANO 2023

    Contribuição do Servidor Civil 4.033.600,00

     Contribuição do Servidor Civil Ativo 4.009.500,00

      Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 4.007.300,00

      Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multa e Juros de Mora 2.200,00

     Contribuição do Servidor Civil Inativo 24.100,00

      Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal 24.100,00

    Contribuição Patronal - Servidor Civil 6.300,00

     Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 6.300,00

      Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 6.100,00

      Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Multa e Juros de Mora 200,00

   Outras Contribuições Sociais 200,00

    Demais Contribuições Sociais 200,00

     Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB 200,00

      Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB -
Principal

200,00

  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 361.605,00

   Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 361.605,00

    Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 361.605,00

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 361.605,00

 Receita Patrimonial 3.613.834,00

  Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.000,00

   Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.000,00

    Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 2.000,00

     Aluguéis e Arrendamentos 2.000,00

      Aluguéis e Arrendamentos - Principal 2.000,00

  Valores Mobiliários 3.610.934,00

   Juros e Correções Monetárias 3.610.934,00

    Remuneração de Depósitos Bancários 608.534,00

      Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 608.534,00

    Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 3.002.000,00

      Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS -
Principal

3.002.000,00

    Juros de Títulos de Renda 400,00

      Juros de Títulos de Renda - Principal 400,00

  Demais Receitas Patrimoniais 900,00

   Outras Receitas Patrimoniais 900,00

    Outras Receitas Patrimoniais 900,00

      Outras Receitas Patrimoniais - Principal 900,00

 Receita de Serviços 18.226,11

  Serviços e Atividades Referentes à Saúde 200,00

   Serviços de Atendimento à Saúde 200,00

    Outros Serviços de Atendimento à Saúde 200,00

      Outros Serviços de Atendimento à Saúde - Principal 200,00

  Outros Serviços 18.026,11

   Outros Serviços 18.026,11

    Outros Serviços 18.026,11

      Outros Serviços - Principal 18.026,11

 Transferências Correntes 96.522.660,80

  Transferências da União e de suas Entidades 48.877.259,80

   Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 21.185.793,80

    Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 21.170.894,80

     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 20.961.282,00

      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 20.961.282,00

     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias 209.612,80
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      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias -
Principal

209.612,80

    Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 14.899,00

      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 14.899,00

   Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 19.682.893,00

    Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 15.706.769,00

     Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89
15.389.779,00

      Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº
7.990/89 - Principal

15.389.779,00

     Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 316.990,00

      Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal 316.990,00

    Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Naturais  

3.976.124,00

      Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Naturais   - Principal

3.976.124,00

   Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 5.229.747,00

    Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a
Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

5.229.747,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Atenção Primária

2.253.286,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Atenção Primária - Principal

2.253.286,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Atenção Especializada

2.441.051,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Atenção Especializada - Principal

2.441.051,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Vigilância em Saúde

191.519,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Vigilância em Saúde - Principal

191.519,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Assistência Farmacêutica

108.506,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Assistência Farmacêutica - Principal

108.506,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Gestão do SUS

7.385,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Gestão do SUS - Principal

7.385,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Outros Programas

228.000,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Outros Programas - Principal

228.000,00

   Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE
 

1.880.560,00

    Transferências do Salário-Educação 1.494.505,00

      Transferências do Salário-Educação - Principal 1.494.505,00

    Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola –
PDDE

3.900,00

      Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola
– PDDE - Principal

3.900,00

    Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 200.952,00

      Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE -
Principal

200.952,00

    Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar
– PNATE

179.003,00

      Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar – PNATE - Principal

179.003,00

    Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação -
FNDE

2.200,00

      Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação
- FNDE - Principal

2.200,00

   Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB 

486.927,00

    Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAT 97.385,00

      Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAT -
Principal

97.385,00
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    Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF 389.542,00

      Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF -
Principal

389.542,00

   Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 250.339,00

    Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS 10.000,00

      Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS -
Principal

10.000,00

    Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência Social
232.439,00

      Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência
Social - Principal

232.439,00

    Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 7.900,00

      Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal 7.900,00

   Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 161.000,00

    Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 161.000,00

      Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal 161.000,00

  Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 35.201.001,00

   Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 30.869.029,00

    Cota-Parte do ICMS 28.718.220,00

      Cota-Parte do ICMS - Principal 28.718.220,00

    Cota-Parte do IPVA 1.432.998,00

      Cota-Parte do IPVA - Principal 1.432.998,00

    Cota-Parte do IPI - Municípios 698.850,00

      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 698.850,00

    Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 18.961,00

      Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 18.961,00

   Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 3.348.250,00

    Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção do Petróleo 3.348.250,00

      Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção do Petróleo  -
Principal

3.348.250,00

   Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 507.696,00

    Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 507.696,00

      Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 507.696,00

   Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 476.026,00

    Outras Transferências dos Estados e DF 476.026,00

      Outras Transferências dos Estados e DF - Principal 476.026,00

  Transferências de Instituições Privadas 3.500,00

   Transferências de Instituições Privadas 3.500,00

    Outras Transferências de Instituições Privadas 3.500,00

      Outras Transferências de Instituições Privadas - Principal 3.500,00

  Transferências de Outras Instituições Públicas 12.440.900,00

   Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

12.440.900,00

    Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

12.440.900,00

      Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

12.440.900,00

 Outras Receitas Correntes 144.902,00

  Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 70.633,00

   Indenizações 1.700,00

    Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 100,00

      Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Principal 100,00

    Outras Indenizações 1.600,00

      Outras Indenizações - Principal 1.600,00

   Restituições 68.933,00

    Restituição de Convênios 700,00

     Restituição de Convênios - Primárias 700,00

Desenvolvido por SAPITUR

27/12/2022 Ano II | Edição  Extra nº416 | Certificado por Prefeitura Municipal de Sumidouro - RJ 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

20/54



Município de Sumidouro - RJ
http://sumidouro.rj.gov.br |  R. Alfredo Chaves, 39 - Centro, Sumidouro-RJ | Tel.: (22) 2531-1128

PROJEÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS (2023)
RECEITAS ESTIMADAS 2023

Município de Sumidouro

Página 5 deEstado do Rio de Janeiro

TABELA I

 6

ANO 2023

      Restituição de Convênios - Primárias - Principal 700,00

    Outras Restituições 68.233,00

      Outras Restituições - Principal 68.233,00

  Demais Receitas Correntes 74.269,00

   Outras Receitas Correntes 74.269,00

    Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de Sucumbência 9.281,00

     Ônus de Sucumbência 9.281,00

      Ônus de Sucumbência - Principal 9.281,00

    Outras Receitas 64.988,00

     Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias 64.988,00

      Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias   -
Principal

54.811,00

      Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias   -
Dívida Ativa

6.566,00

      Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias   -
Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora de Dívida Ativa

3.611,00

Receitas de Capital 4.105.200,00

 Alienação de Bens 55.000,00

  Alienação de Bens Móveis 55.000,00

   Alienação de Bens Móveis e Semoventes 55.000,00

    Alienação de Bens Móveis e Semoventes 55.000,00

      Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 55.000,00

 Transferências de Capital 4.050.200,00

  Transferências da União e de suas Entidades 3.959.000,00

   Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 293.000,00

    Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Fundo a Fundo -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

193.000,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Atenção Primária

138.000,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Atenção Primária - Principal

138.000,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Atenção Especializada

20.000,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Atenção Especializada - Principal

20.000,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Vigilância em Saúde

15.000,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Vigilância em Saúde - Principal

15.000,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Assistência Farmacêutica

15.000,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Assistência Farmacêutica - Principal

15.000,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Gestão do SUS

5.000,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde – Gestão do SUS - Principal

5.000,00

    Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Fundo a Fundo -
Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

100.000,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos
de Saúde - Atenção Primária

25.000,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal

25.000,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos
de Saúde - Atenção Especializada

30.000,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal

30.000,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos
de Saúde - Vigilância em Saúde

30.000,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - Principal

30.000,00

     Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos
de Saúde - Gestão do SUS

15.000,00

      Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde - Gestão do SUS - Principal

15.000,00
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   Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 130.000,00

    Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 130.000,00

      Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS -
Principal

130.000,00

   Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 3.086.000,00

    Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS 5.000,00

      Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS -
Principal

5.000,00

    Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 3.081.000,00

      Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal 3.081.000,00

   Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 450.000,00

    Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 450.000,00

      Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal 450.000,00

  Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 91.200,00

   Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS dos Estados e DF 1.000,00

    Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 1.000,00

      Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 1.000,00

   Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 90.200,00

    Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – SUS 6.000,00

      Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – SUS -
Principal

6.000,00

    Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 84.200,00

      Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades -
Principal

84.200,00

RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 7.118.993,89

TOTAL GERAL DA RECEITA 122.822.376,80

DEDUÇÕES FUNDEB -10.365.249,80

DEDUÇÕES RPPS -23.000,00

DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS 112.434.127,00

APURAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

TOTAL DA RECEITA CORRENTE 118.717.176,80

DEDUÇÕES FUNDEB -10.365.249,80

DEDUÇÕES RPPS -23.000,00

DEDUÇÃO RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA -7.118.993,89

DEDUÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO E COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO SERVIDOR -4.033.600,00

 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal -4.009.500,00

 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal -24.100,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - ESTIMATIVA - 2023 97.176.333,11

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 291.529,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (2023)

ESTIMATIVA

 1

TABELA II

Município de Sumidouro

Página 1 deEstado do Rio de Janeiro

DESPESAS DE PESSOAL 2023

42.208.393,22PESSOAL ATIVO (A)

16.405.522,93PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS (B)

3.762.087,84PESSOAL CONTRATADO (C)

-8.424,48(+/-)PRECATÓRIOS (SENTENÇAS JUDICIAIS), REFERENTE AO PERÍODO DE APURAÇÃO (D)

-16.405.472,93(-)INATIVOS COM RECURSOS VINCULADOS (E)

-624.016,10(-)INDENIZAÇÃO POR DEMISSÃO (F)

-3.523,17(-)DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (G)

922.803,07OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL (ARTIGO 18, PARÁGRAFO 1º) (H)

46.257.370,38DESPESA LÍQUIDA TOTAL (I) = (A+B+C+H)-(D+E+F+G)

97.176.333,11RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (J)

47,60DESPESA LÍQUIDA TOTAL / RCL (L=I/J) (%)
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APLICAÇÃO DOS RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (2023)

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGO 212

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14 DE 12/09/1996

Estado do Rio de Janeiro Página 1 de

Tabela III

 1

Município de Sumidouro

RECEITA 2023

6.346.227,00IMPOSTOS PRÓPRIOS (A)

585.063,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

3.631.818,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.903.151,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

226.195,00
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Principal

24.680.054,40TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO (B)

-5.743.644,00(Redutora)-Cota-Parte do ICMS - Principal

-139.770,00(Redutora)-Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

-286.599,60(Redutora)-Cota-Parte do IPVA - Principal

28.718.220,00Cota-Parte do ICMS - Principal

698.850,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.432.998,00Cota-Parte do IPVA - Principal

16.990.557,60TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO (C)

-4.192.256,40
(Redutora)-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal

-2.979,80
(Redutora)-Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -
Principal

20.961.282,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

209.612,80
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias -
Principal

14.899,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

10.365.249,80PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NA CONSTITUIÇÃO DO FUNDEB (D)

4.192.256,40
(Redutora)-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal

5.743.644,00(Redutora)-Cota-Parte do ICMS - Principal

2.979,80
(Redutora)-Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -
Principal

139.770,00(Redutora)-Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

286.599,60(Redutora)-Cota-Parte do IPVA - Principal

200.779,00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS (E)

93.955,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

88.531,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

100,00
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Dívida Ativa

18.193,00Outros Impostos - Dívida Ativa

61.674,00MULTAS E JUROS DE MORA DOS IMPOSTOS DE DÍVIDA ATIVA (F)

35.435,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa -
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

4.105,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de
Mora

13.183,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros de
Mora da Dívida Ativa

8.055,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora

100,00
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

100,00
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora

696,00Outros Impostos - Multas e Juros de Mora

58.644.541,80TOTAL GERAL DA RECEITA (G) = (A) + (B) + (C) + (D) + (E) + (F)

14.661.135,45VALOR MÍNIMO (H) = 25% * (A) + (B) + (C) + (D) + (E) + (F)

9.023.218,75APLICAÇÃO EFETIVA - EDUCAÇÃO - ORÇAMENTO - 2023

10.365.249,80PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NA FORMAÇÃO DO FUNDEB

19.388.468,55TOTAL GERAL APLICADO - ORÇAMENTO - 2023

33,06TOTAL GERAL APLICADO - ORÇAMENTO % - 2023
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